
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
GAB. DES. ROMERO MARCELO DA FONSECA OLIVEIRA

ACÓRDÃO

APELAÇÃO N.º 0085407-74.2012.815.2001.
ORIGEM: 9.ª Vara Cível da Comarca da Capital.
RELATOR: Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira.
APELANTE: José da Silva Miranda.
ADVOGADO: Thaisa Cristina Cantoni.
APELADO: Federal de Seguros S/A.

EMENTA:  AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO DPVAT.  LAUDO DO IML.  NÃO 
APRESENTAÇÃO. EXTINÇÃO  DO  PROCESSO  SEM  JULGAMENTO  DO 
MÉRITO.  APELAÇÃO.  LAUDO DO IML.  DOCUMENTO DISPENSÁVEL À 
PROPOSITURA DA AÇÃO. POSSIBILIDADE DE REALIZAÇÃO DE PERÍCIA 
DURANTE  A INSTRUÇÃO  DO  PROCESSO.  EXTINÇÃO  PREMATURA DO 
FEITO. IMPOSSIBILIDADE. PROVIMENTO. 

O TJMG firmou o entendimento de que o laudo do Instituto Médico Legal não é 
documento indispensável à propositura da ação de indenização pelo seguro DPVAT, 
uma vez que as lesões, bem como o grau de sua extensão, poderão ser aferidos ao 
longo da instrução probatória. 

VISTO, relatado e discutido o presente procedimento referente à Apelação 
n.º 0085407-74.2012.815.2001, em  que  figuram  como  Apelante  José  da  Silva 
Miranda e Apelado Federal de Seguros S/A..

ACORDAM os  eminentes  Desembargadores  integrantes  da  Colenda 
Quarta  Câmara  Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  à 
unanimidade,  acompanhando  o  Relator, em  conhecer  da  Apelação  e dar-lhe 
provimento. 

Vistos etc. 

José da Silva Miranda interpôs Apelação contra a Sentença prolatada pelo 
Juízo da 9ª Vara Cível da Comarca de João Pessoa, f. 34/36, nos autos da Ação de 
Cobrança de Seguro DPVAT por ele ajuizada em face da Federal de Seguros S/A, 
que extinguiu o processo sem resolução do mérito, em razão da não realização de 
emenda a inicial concernente na ausência de apresentação do Laudo Traumatológico 
do IML necessário a comprovar a invalidez.

Em suas razões, f.  63/68,  sustentou que o Laudo do IML não é documento 
indispensável a propositura da Ação, que a Sentença vai de encontro às disposições 
do art. 5º da Lei n.º 6.194/74, pugnando pelo provimento do Recurso para que a 
Sentença seja reformada e os autos devolvidos à origem para regular prosseguimento 
do feito.

Sem contrarrazões, porquanto ainda não foi formada a relação processual.

O Ministério Público, fundamentando seu Parecer no art. 5º, XXXIV, da CF, 
opinou pelo provimento do Recurso.



O  Recurso  é  tempestivo  e  o  preparo  dispensado,  por  ser  o Apelante 
beneficiário da gratuidade judiciária deferida tacitamente. 

É o Relatório.

Presentes os requisitos de admissibilidade, conheço da Apelação.

O Laudo do IML que informe a extensão e quantificação das lesões e da 
invalidez  da  vítima  de  acidente,  não  constitui  documento  indispensável  à 
propositura da ação de cobrança do seguro DPVAT, quando a inicial vem instruída 
com documentação apta a  formar conhecimento do Juízo sobre a  existência  das 
lesões físicas suportadas pelo Autor, sendo certo que o grau da invalidez gerada em 
virtude de tal lesão poderá ser aferida durante a instrução processual, mediante a 
realização  de  prova  pericial,  consoante  entendimento  do  Tribunal  de  Justiça  de 
Minas Gerais:

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  COBRANÇA.  DIFERENÇA  DO  SEGURO 
DPVAT. ATO JUDICIAL QUE DETERMINA EMENTA À INICIAL. DESPACHO 
DE  MERO  EXPEDIENTE.  IRRECORRIBILIDADE.  DESCUMPRIMENTO. 
INDEFERIMENTO  DA  INICIAL.  POSSIBILIDADE  DE  DISCUSSÃO  DAS 
RAZÕES DETERMINANTES DA EMENDA NO APELO. COMPREENSÃO DA 
LIDE. LAUDO DO IML DISPENSÁVEL À PROPOSITURA DA AÇÃO. INÉPCIA 
AFASTADA.  SENTENÇA CASSADA.  I.  O  comando  judicial  que  determina  a 
intimação  do  autor  para  emendar  a  petição  inicial  trata-se  de  despacho  de  mero 
expediente,  que visa simplesmente dar  marcha ao processo e não possui nenhum 
caráter decisório, não sendo cabível, contra ele, qualquer recurso, nos termos do art. 
504 do CPC. II. Se possível a compreensão do pedido e da causa de pedir autorais, a  
extinção da ação por inépcia da inicial, ao fundamento de que dos fatos narrados não 
decorre logicamente a conclusão, não se revela a medida mais adequada. III. O laudo 
do IML não constitui documento indispensável à propositura da ação de cobrança de 
seguro DPVAT, se a inicial vier instruída com documentação médica apta a formar 
conhecimento do juízo sobre as lesões físicas suportadas pela parte autora. (TJMG; 
APCV 1.0686.14.000876-0/001; Rel. Des. João Cancio; Julg. 26/05/2015; DJEMG 
01/06/2015)

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  COBRANÇA.  SEGURO  OBRIGATÓRIO. 
DPVAT. COMPLEMENTAÇÃO. PETIÇÃO INICIAL. AUSÊNCIA DE JUNTADA 
DO  LAUDO  COMPLEMENTAR.  DOCUMENTO  DISPENSÁVEL.  EXTINÇAO 
PREMATURA DO FEITO. IMPOSSIBILIDADE. A Lei Processual exige que a peça 
de ingresso seja instruída com documentos indispensáveis à propositura da demanda, 
devendo a parte comprovar a ocorrência do sinistro e as lesões dele decorrentes (art. 
282 e 283 do CPC).. O laudo complementar não constitui documento indispensável à 
propositura da ação de cobrança de complementação de seguro DPVAT, devendo ser 
anulada a sentença que extinguiu o feito prematuramente sob tal argumento. (TJMG; 
APCV  1.0433.12.033291-4/001;  Rel.  Des.  Luiz  Artur  Hilário;  Julg.  31/03/2015; 
DJEMG 23/04/2015)

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. SEGURO DPVAT. LAUDO DO 
IML.  DESNECESSIDADE.  APURAÇÃO  DO  GRAU  E  DA EXTENSÃO  DAS 
LESÕES  DURANTE  A  INSTRUÇÃO.  POSSIBILIDADE.  PRODUÇÃO  DE 
PROVA.  AUSÊNCIA  DE  OPORTUNIDADE.  CERCEAMENTO  DE  DEFESA. 
SENTENÇA CASSADA. I.  Não é o laudo do Instituto Médico Legal  documento 
indispensável à propositura da ação de indenização pelo seguro DPVAT, uma vez que 
as  lesões,  bem como o  grau  de  sua  extensão,  poderão  ser  aferidos  ao  longo  da 
instrução probatória. II. Configura cerceamento de defesa o julgamento do processo 
sem que seja devidamente oportunizada às partes a produção de provas. III. Recurso 
provido.  Sentença  cassada.  (TJMG;  APCV  1.0024.13.408564-6/001;  Rel.  Des. 
Vicente de Oliveira Silva; Julg. 24/03/2015; DJEMG 17/04/2015)



APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  COBRANÇA  -SEGURO  OBRIGATÓRIO. 
DPVAT.  PETIÇÃO  INICIAL.  EMENDA.  RELATÓRIO  MÉDICO 
COMPLEMENTAR. O laudo médico comprovando a invalidez da parte autora não 
constitui  documento  indispensável  para  o  ajuizamento  da  ação  objetivando  o 
recebimento da complementação do seguro DPVAT, uma vez que tal prova pode ser 
produzida no momento processual  oportuno. Agravo retido provido, prejudicada a 
apelação. (TJMG; APCV 1.0433.13.013274-2/001; Rel. Des. José Arthur Filho; Julg. 
10/03/2015; DJEMG 23/03/2015)

Noticiam os  autos  que  o  Autor  sofreu  acidente  de  trânsito  no  dia  11  de 
novembro de 2011, consoante relatado no Boletim de Ocorrência de f. 09, teria sido 
socorrido pelo Resgate do Corpo de Bombeiros, e que deste acidente teria sofrido 
“trauma abdominal fechado com lesão do intestino delgado, mesentério e sigmóide”, 
conforme  Laudo  Médico  do  Hospital  de  Emergência  e  Trauma,  f.  10v.,  o  que 
comprovaria o nexo de causalidade  entre  as  lesões  e  o  acidente  automobilístico, 
estando  devidamente  instruída  a  Exordial  com  documentos  aptos  a  formar 
conhecimento do Juízo, nada impedindo que a Perícia do IML seja realizada durante 
a instrução processual.

Posto  isso, conhecida  a  Apelação,  dou-lhe  provimento  para  anular  a 
Sentença, determinando o retorno dos autos à origem para que o processo siga 
em seus ulteriores termos.

É o voto.

Presidiu o julgamento realizado na Sessão Ordinária desta  Quarta Câmara 
Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba,  no dia 01 de setembro de 
2015, conforme Certidão de julgamento, o Excelentíssimo Desembargador Frederico 
Martinho da Nóbrega Coutinho,  dele também participando, além deste Relator,  o 
Excelentíssimo  Desembargador  João  Alves  da  Silva. Presente  à  sessão  a  Exm.ª 
Promotora de Justiça Dra. Vanina Nóbrega de Freitas Dias Feitosa.

Gabinete no TJ/PB em João Pessoa,

Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira
Relator


